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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

PORTARIA Nº 204, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 23000.002117.2022-47,

resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) Thais Ferreira Feitosa, ocupante do cargo

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1021966, do Quadro Permanente de

Pessoal deste Instituto, Campus Sousa, a partir de 03-02-2023 a 12-01-2024 objetivando a participação no

Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária, stricto sensu, nível de Pós-doutorado, Moredun

Research Institute, em Edimburgo, na Escócia.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

PORTARIA Nº 205, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,

nomeada pelo Decreto Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022,

no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 23000.002225.2022-10,

resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) Vinicius Longo Ribeiro Vilela, ocupante do cargo

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1085607, do Quadro Permanente de

Pessoal deste Instituto, Campus Sousa, a partir de 03-02-2023 a 12-01-2024 objetivando a participação no

Programa de Pós Graduação em Medicina Veterinária, stricto sensu, nível de Pós Doutorado, Moredun

Research Institute, em Edimburgo, na Escócia.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO
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